
 
 

 

Aracruz/ES, 12 de maio de 2023. 

 

MENSAGEM N.º 025/2023 

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES: 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de 

Lei que dispõe sobre os requisitos para a concessão do abono permanência aos servidores 

efetivos do município de Aracruz, segurados do Regime Próprio de Previdência Social que 

optarem por permanecer em atividade. 

 

O § 8º do artigo 62 da Lei Orgânica do Município de Aracruz prevê a 

concessão do abono de permanência para o servidor titular de cargo efetivo que tenha 

completado as exigências para a aposentadoria voluntária e fixou o valor máximo do abono 

ao equivalente a sua contribuição previdenciária, em estrita observância ao estabelecido no 

art. 40, § 19 da Constituição Federal.  

 

Desta forma, faculta-se ao servidor que completou as exigências para a 

aposentadoria voluntária, segurado do RPPS, permanecer em atividade com o estímulo do 

abono permanência, em face da compensação do desconto da contribuição previdenciária.  

 

Por outra via, para a administração pública também é importante por não 

necessitar de contratar um novo servidor e por poder postergar as despesas com o 

pagamento dos correspondentes proventos. 

  

A Lei n.º 4549, de 05 de dezembro de 2022 – Reestrutura o Regime Próprio 

de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Aracruz-ES e sua unidade 

gestora única, o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Aracruz, já prevê 

no inciso XII, do artigo 20 que o abano permanência não será incorporado aos vencimentos 

do servidor que optar em permanecer na atividade, o que direciona para o reconhecimento 

desse incentivo com esta previsão na referida Lei.  

  

Insta esclarecer que o custeio da despesa será de responsabilidade do Poder 

Executivo e suas Autarquias e Poder Legislativo, os quais se vinculam os servidores 

efetivos.  

 

Por derradeiro ressalta-se que esta despesa vem sendo contempladas nos 

orçamentos de cada exercício após o advento da Emenda Constitucional 41/2003, na 

especificação - natureza da despesa 3.1.90.11.00, de cada Secretaria.  

 

Certos da habitual atenção de Vossas Excelências no sentido de acolher e 

aprovar o Projeto de Lei em anexo, que tem por finalidade regulamentar a concessão do 

abono permanência previsto no § 8º do artigo 62 da Lei Orgânica do Município de Aracruz, 

aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N.º 025/2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO 

DO ABONO PERMANÊNCIA DOS SERVIDORES 

EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E 

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º Aos servidores efetivos, segurados do Regime Próprio de 

Previdência Social, que completarem os requisitos para a concessão da aposentadoria 

voluntária e que optarem por permanecer em atividade, será concedido um abono 

permanência nos termos previstos no art. 40, § 19 da Constituição Federal, no art. 62, § 8º 

da Lei Orgânica de Aracruz e artigo 20, inciso XII da Lei n.º 4549, de 05 de dezembro de 

2022, até completar a idade para aposentadoria compulsória, na forma do art. 40, § 1º, II da 

Constituição Federal. 

 

§ 1º O valor do abono permanência será equivalente ao valor da 

contribuição previdenciária efetivamente descontada do segurado, mensalmente.   

 

§ 2º Na forma do art. 20, inciso XII da Lei n.º 4549, de 05 de dezembro de 

2022, o abono permanência não será incorporado ao vencimento do servidor para o cálculo 

das contribuições previdenciárias. 

 

Art. 2º O pagamento do abono de permanência é de responsabilidade do 

Poder Executivo, Autarquias e Poder Legislativo, os quais se vinculam os servidores 

efetivos.  

 

 Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias consignadas na Lei Orçamentária Anual de cada 

exercício.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de maio de 2023. 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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